
RESOLUÇÃO DPG N° 310, DE 11 DE OUTUBRO DE 2023

Altera coordenador substituto da

Infância e Juventude de Curitiba

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO PARANÁ, no uso das atribuições legais
na Lei Complementar Estadual nº 136/2011

CONSIDERANDO o contido na Instrução Normativa DPG nº 040/2020;

CONSIDERANDO as informações contidas nos autos 21.154.899-1,

RESOLVE

Art. 1º. Altera o Art. 16 da Resolução DPG nº 067/2023, para designar, a partir do dia 16 de
outubro de 2023, o Defensor Público NICHOLAS MOURA E SILVA para exercer a função
de coordenador substituto da Infância e Juventude de Curitiba;

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ RIBEIRO GIAMBERARDINO
Defensor Público-Geral do Estado do Paraná
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